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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00041/2018 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Itabaiana, estado da Paraíba, torna público, para conhecimento 
dos interessados, conforme consta em Ata correspondente, que 
no ato da primeira reunião para abertura dos envelopes do 
PREGÃO PRESENCIAL 00041/2018, cujo o Objeto: Contratação 
de serviços através de veículos objetivando o transporte escolar 
para os alunos cadastrados e atendidos pelos programas da rede 
municipal de ensino para o ano letivo de 2018, não houve 
comparecimento de licitante, sendo a sessão encerrada como 
DESERTA. 

Itabaiana - PB, 11 de Maio de 2018 

RODRIGO MARTINS CAMBOIM DA CAMARA 

Pregoeiro Oficial 
 

 
TOMADA DE PREÇO Nº 00001/2018  

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Itabaiana, através do Presidente da 
Comissão de Licitação e Equipe de Apoio, torna público, para 
conhecimento dos interessados, o Resultado do julgamento da 
Habilitação da TOMADA DE PREÇO Nº0001/2018. 
HABILITADAS: 
ROMA CONSTRUCAO E MANUTENCAO EIRELI - CNPJ: 
04.881.913/0001-15 
INABILITADAS: 
ALTO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 
22.751.736/0001-34, descumprimento ao tocante nos subitens 
8.2.1 e 8.3.2 do Edital; 
CARAMURU CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA - CNPJ: 
19.293.019/0001-00, descumprimento ao tocante nos subitens 
8.3.1 e 8.3.2. Realizado diligência conforme previsto no subitem 
20.11 do Instrumento Convocatório (publicadas nos diários do 
município e Estado nos dias 04 e 05 de abril de 2018 
respectivamente) para confirmação dos documentos 
apresentados em atendimento aos respectivos itens, sendo 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de 
Nota Fiscal e Contrato da prestação dos serviços, contidos nos 
Atestados apresentados. Porem no prazo concedido, foi entregue 
apenas um contrato de prestação de serviços, este no valor de 
R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), sem as devidas Notas 
Fiscais. Não sendo atendido as exigências da Diligências 
CONSTRUTORA REUNIDAS LTDA - CNPJ: 10.986.583/0001- 
 

25, descumprimento ao tocante nos subitens 8.3.1 do Edital; 
DIAS CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 17.421.938/0001-88, 
descumprimento ao tocante nos subitens 8.2.1 e 8.3.2 do Edital; 
FRANCISCO JURANDIR DE LIMA JUNIOR - CNPJ: 
19.363.375/0001-44, descumprimento ao tocante no subitem 
8.2.9 do edital; 
MATRIX CONSTRUTORA EIRELI - CNPJ: 18.920.924/0001-71, 
descumprimento ao tocante no subitem 8.3.1 e 6.7.1 do Edital;  
MSX CONSTRUCOES, INCORPORACOES E SERVICOS LTDA 
- ME - CNPJ: 09.305.384/0001-25, descumprimento 6.7.1, 8.3.2 
e 8.2.12 (parcial), do Edital;  
PLANFORTE CONSTRUCAO E PRESTADORA DE SERVICOS 
EIRELI - CNPJ: 15.610.424/0001-45, descumprimento ao tocante 
nos subitens 8.2.10 e 8.3.1 do Edital; Ficam os interessados 
devidamente notificados para querendo nos termos do art. 
109 da Lei 8.666/93 interpor recurso.  
Publique-se. 

Itabaiana (PB), 10 de Maio de 2018. 
 

RODRIGO MARTINS CAMBOIM DA CÂMARA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 


